
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302026051200072

72

Nº 87, terça-feira, 12 de maio de 2026ISSN 1677-7069Seção 3

EDITAL Nº 17/UFCA/CCV/UFC, DE 11 DE MAIO DE 2026
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDU C AÇ ÃO

RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 2/2025/UFCA/CCV/UFC

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI (UFCA), considerando o disposto no Decreto Federal nº 7.232, de 19 de julho de 2010, publicado no Diário Oficial da União de
20 de julho de 2010, torna pública a retificação das seguintes informações do Edital nº 02/2025/UFCA/CCV/UFC, referente ao concurso público para provimento de vagas de cargos técnico-
administrativos em educação, em conformidade com a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e demais alterações; o Decreto nº 9.739, de 28 de março de 2019; a Lei nº 11.091, de
12 de janeiro de 2005 e suas alterações posteriores, mediante as condições estabelecidas neste Edital.

ONDE SE LÊ:
17. CRONOGRAMA DE ATIVIDADES

. .AT I V I DA D E .DATA / PERÍODO

. .(...) .(...)

. .Divulgação do resultado preliminar da Prova Prática .04 de maio de 2026.

. .Recurso administrativo contra resultado preliminar da Prova Prática .05 de maio de 2026.

. .Divulgação do resultado do recurso administrativo e do resultado final da Prova Prática. .08 de maio de 2026.

. .Divulgação do resultado final. .13 de maio de 2026.
LEIA-SE:
17. CRONOGRAMA DE ATIVIDADES

. .AT I V I DA D E .DATA / PERÍODO

. .(...) .(...)

. .Divulgação do resultado preliminar da Prova Prática .14 de maio de 2026.

. .Recurso administrativo contra resultado preliminar da Prova Prática .15 de maio de 2026.

. .Divulgação do resultado do recurso administrativo e do resultado final da Prova Prática. .22 de maio de 2026.

. .Divulgação do resultado final. .29 de maio de 2026.

SILVÉRIO DE PAIVA FREITAS JÚNIOR

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ
EXTRATO DE CONVÊNIO

Convênio de estágio supervisionado para aprofundar conhecimentos e desenvolver
habilidades significativas para a formação profissional dos alunos matriculados nos cursos
de graduação firmado entre a UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ e as empresas:

. .CO N V E N I A D O .CNPJ .VIGÊNCIA

. .PANDO INOVAÇÃO TECNOLÓGICA LTDA . 63.543.862/0001-
80

. 05/05 /2026 a 04/
05 /2031

. .ARQUITETOS ASSOCIADOS DELBERG P.
LEON S/S

. 07.944.119/0001-
61

. 05/ 05 /2026 a 04/
05 /2031

. . CENAPOP - CENTRO POPULAR DE
CULTURA E ECOCIDADANIA

.35.025.691/0001-62 . 05/ 05 /2026 a 04/
05 /2031

. .SCS ENGENHARIA ESTRUTURAL LTDA .45.174.038/0001-19 .04/ 05 /2026 a 03/
05 /2031

. . PMF - PROJETOS E COMÉRCIO DE ÁUDIO,
VÍDEO E AUTOMAÇÃO LTDA

.36.155.709/0001-03 .04/ 05 /2026 a 03/
05 /2031

Fortaleza, 11 de MAIO de 2026. JOÃO GUILHERME NOGUEIRA MATIAS Pró-Reitor de
Planejamento e Administração da UFC

EXTRATO DE CONVÊNIO

Convênio de Colaboração entre a Universidade Federal do Ceará (Brasil) e a Universidad
AUTONOMA DE OCCIDENTE (COLOMBIA). A área de colaboração inclui, sob consentimento
mútuo e existência de condições apropriadas, qualquer programa oferecido e proposto por
qualquer das partes como desejável, executável, e que venha a contribuir para o fomento
e o desenvolvimento das relações de cooperação entre as duas partes convenentes. Os
termos de tal assistência recíproca e as características de cada programa e atividade
devem ser mutualmente discutidos e estabelecidos em acordo escrito específico, por
ambas as partes, antes do início das atividades e programas particulares, mediante a
celebração de termos aditivos ao presente acordo. Os temos aditivos detalharão as
atividades a realizar, lugar de execução, unidades responsáveis, participantes, duração,
programa e recursos financeiros necessários à sua realização, assim como a forma de
financiamento. Todos os entendimentos estarão condicionados â disponibilidade de fundos
e à aprovação específica do Reitor da UFC e do Reitor da UAO. Convênio será valido por
5(cinco)anos, a partir da data da sua assinatura. até 06/05/2031. PROCESSO:
23067.006792/2026-02. SIGNATÁRIOS: pela UFC: Diana Cristina Silva de Azevedo (Vice-
reitora), pela Universidad Autónoma de Ocidente, Diego Hernández Losada (Rector)
Fortaleza, 11 de maio de 2026. JOÃO GUILHERME NOGUEIRA MATIAS Pró-Reitor de
Planejamento e Administração/UFC

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital fica intimada a Sra. AMANDA CARNEIRO ARAGÃO, que se
encontra em local incerto e não sabido, conforme determina o art. 26, § 4º, da Lei nº
9.784/99, a comparecer à Pró-Reitoria de Extensão da Universidade Federal do Ceará
(PREX/UFC), situada à Av. Prof. Abreu Matos, Bloco 314 - Pici, Fortaleza-CE, das 08:00h às
17:00h, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data, a fim de retirar a
notificação que trata do recebimento indevido de bolsa de extensão correspondente ao
mês julho de 20216, para a apresentação de defesa ou o pagamento voluntário de débito
no prazo mencionado acima, passível de parcelamento, caso solicitado. O valor a ser
ressarcido é de R$ R$ 740,84 (setecentos e quarenta reais e oitenta e quatro centavos,
passível de parcelamento, caso solicitado. Fica ciente que foi instaurado o processo
administrativo nº 23067.052623/2025-55, que terá continuidade independentemente do
comparecimento do interessado.

Fortaleza, 11 de Maio de 2026.
JOÃO GUILHERME NOGUEIRA MATIAS

Pró-Reitor de Planejamento Administração/UFC

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO

Acordo de cooperação entre a Universidade Federal do Ceará (UFC), BRASIL e a U N I V E R S I DA D E
FELIX HOUPHOUËT - BOIGNY (COSTA DO MARFIM). Considerando o desejo de expandirem suas
relações acadêmicas e estimular a troca de conhecimento. As vantagens do desenvolvimento
de atividades de interesse recíproco em regime de mútua cooperação. Os partícipes
comprometem-se em prover os meios necessários para a realização conjunta das em todas as
áreas do conhecimento em comum: I. mobilidade acadêmica de estudantes de graduação e
pós-graduação, professores, pesquisadores e pessoal administrativo; II. Projetos e atividades
de pesquisa, ensino, extensão e gestão universitária; III. Colaboração e participação em
seminários, palestras, simpósios e encontros acadêmicos; IV. Programas acadêmicos especiais
de curta duração; V. programas de ensino de graduação e pós-graduação, incluindo
doutoramento; VI, dupla-diplomação; VII. Cotutela. A duração do acordo até 27/04/2031.
PROCESSO: 23067.033981/2025-69. SIGNATÁRIOS: pela UFC, DIANA CRISTINA SILVA DE
AZEVEDO (VICE-REITORA- UFC), Prof. BALLO Zié - Président de I'UFHB. Fortaleza 11 de maiol de
2026. Prof. JOÃO GUILHERME NOGUEIRA MATIAS Pró-Reitor de Planejamento e
A d m i n i s t r a ç ã o / U FC

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO

Acordo de cooperação entre a Universidade Federal do Ceará (UFC), BRASIL e a UNIVERSITÉ
CÔTE D'AZUR (FRANCE). As Partes desejam estruturar sua cooperação no campo da
educação de pesquisa e para este fim decidiram celebrar este acordo. O objetivo do
Acordo é definir as áreas e os princípios de colaboração entre as Partes. A cooperação
entre as duas Partes deve abranger as seguintes áreas: intercâmbio de professores
universitários e pesquisadores; visitas recíprocas de professores e funcionários; Atividades
conjuntas de pesquisa e pesquisa aplicada; intercâmbio de estudante em programas de
graduação, desde que os critérios locais de admissão para esses programas sejam
atendidos. As atividades serão implementadas no âmbito de programas ou projetos que
possam ser objeto de acordo específicos que detalhem as condições de execução não
previstas no Acordo. A duração do acordo até 06/05/2031. PROCESSO:
23067.012012/2026-55. SIGNATÁRIOS: pela UFC, DIANA CRISTINA SILVA DE AZEVEDO (VICE-
REITORA- UFC), Pela Université Côte d'Azur, Prtofesseur Jeanick BRISSWALTER (Président) .
Fortaleza 11 de maio de 2026. Prof. JOÃO GUILHERME NOGUEIRA MATIAS Pró-Reitor de
Planejamento e Administração/UFC

EDITAL Nº 28/2026/CCV/UFC, DE 8 DE MAIO DE 2026
RETIFICA O EDITAL Nº 1/2025/CCV/UFC

Processo nº 23067.058866/2025-05
O Reitor da Universidade Federal do Ceará (UFC), no uso de suas obrigações

legais e estatutárias, torna pública a retificação do item 17. CRONOGRAMA DE ATIVIDADES
do Edital nº 01/2025, que rege o Concurso Público para Provimento de Cargos Técnico-
Administrativos em Educação da Universidade Federal do Ceará, publicado no DIÁRIO
OFICIAL DA UNIÃO Nº 210, de 04 de novembro de 2025, seção 3, páginas 48 a 57,
conforme segue:

ONDE SE LÊ:
17. CRONOGRAMA DE ATIVIDADES

. .AT I V I DA D E .DATA / PERÍODO

. .(...) .(...)

. .Divulgação do resultado final. .11 de maio de 2026.
LEIA-SE:
17. CRONOGRAMA DE ATIVIDADES

. .AT I V I DA D E .DATA / PERÍODO

. .(...) .(...)

. .Divulgação do resultado final. .19 de maio de 2026.

CUSTÓDIO LUÍS SILVA DE ALMEIDA

EDITAL Nº 29/2026/CCV/UFC, DE 8 DE MAIO DE 2026
RETIFICA O EDITAL Nº 17/2026/CCV/UFC

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS NA CONDIÇÃO DE PESSOA COM
DEFICIÊNCIA PARA O PROCEDIMENTO DE CARACTERIZAÇÃO DA DEFICIÊNCIA

EDITAL Nº 2/2025/CCV/UFC

Processo nº 23067.058867/2025-41
O Reitor da Universidade Federal do Ceará (UFC), no uso de suas obrigações

legais e estatutárias, considerando o disposto no Decreto nº 9.508, de 24 de setembro
de 2018, com as alterações posteriores, e na Instrução Normativa Conjunta MGI/MDHC
nº 260, de 26 de junho de 2025, torna pública a retificação do item 3.3 referente a
data de divulgação do resultado definitivo do procedimento de caracterização da
deficiências dos candidatos classificados na condição de pessoa com deficiência (PcD)
no concurso público regido pelo Edital nº 02/2025, conforme segue:

ONDE SE LÊ:
3. DO RESULTADO
(...)
3.3. O resultado definitivo do procedimento de caracterização da deficiência

será publicado no endereço eletrônico oficial do certame, após a análise dos recursos
interpostos, na data de 08/05/2026, contendo os dados de identificação do candidato
recorrente e a conclusão final acerca da comprovação da deficiência, nos termos do
art. 24 da Instrução Normativa Conjunta MGI/MDHC nº 260, de 2025.

LEIA-SE:
3. DO RESULTADO
(...)
3.3. O resultado definitivo do procedimento de caracterização da deficiência

será publicado no endereço eletrônico oficial do certame, após a análise dos recursos
interpostos, na data de 15/05/2026, contendo os dados de identificação do candidato
recorrente e a conclusão final acerca da comprovação da deficiência, nos termos do
art. 24 da Instrução Normativa Conjunta MGI/MDHC nº 260, de 2025.

CUSTÓDIO LUÍS SILVA DE ALMEIDA


